
INSTRUMENTO PARTICULAR DE 3° ADITAMENTO À ESCRITURA DE
28 EMISSÃO, SÉRIE ÚNICA, DE DEBÊNTURES SIMPLES DA

COMPANHIA TEXTIL FERREIRA GUIMARÃES J /' J ~::

1. DAS PARTES 7' l ~
Cj)

COMPANHIA TEXTIL FERREIRA GUIMARÃES;"'éOmpanhiaabert~~ sede na
cidade do Rio aneiro, Estado do Rio de Janeiro, à Rua Buenos Aires, n° 48 - 8° andar,

inscrita no CNPJ sO"~",9_g~,,".JA2.Q~9??!000 1-74, neste ato representada na fo~;'de-Sêü, , .. -""",'" '

estatuto social por seus representantes l~gals no final assinados, doravante denominada
simplesmente EMITENTE; e, .

PENT ÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS,.-----
com sede na cidade doBi~Janei!Q,J~"§.!ãSlo go Rio de Janeiro, à Av. das Américas, n°

3.333 - Salas 307/308/309, inscrita no C1:Jfl'~&fu~~_J.7d11.,§~t~Q201-38, d.omy'~nted~,J?:c:>~!I1:~~~~~JP.:~~~$;"m~=;~~.llL",,,~!E~Y_Ç~",~:,,c°!1fo~~~-_~o..~~açãofeita por
Escritura ora aditada e nela interveniente,,,representando a comunhão âos debenturistas
adquirentes das debêntures objeto da referida Escritura.

CONSIDERANDO QUE a assembléia Geral de Debenturistas 4~ 28emtssão, série única,
d~edebêntur~s simples da Co~panhia Te)Çt!lf.~IT~~!~~.reali2ada"em.iLa§:Tu1J:ío

_.g.~),997'.~PE?v.?ua a!~S~~~~~$S~_t~a CI~],1~g!~~~a do !~~~ento P~ic.~l~--~e_.~o
Aditamento à referida Escritura, e c~~~i<!.~r.~.r~t~iE~~que a}I!~sm.a...ll,§~~,1!!pléia~r.9vou, o
adÜilllento.d~~illl1orti?;~çõesmeIlsai~gevida§.e!TI91 d~,agQst9deJ997 e 01 de setembro de .

J 997pr~y!~!,!sp.~laCláusulaQ]JÍ1JJado In~trumento :e!Pitc..l!!,!!:g~~~Aditmne]1to à referida
Escritura, restabelecendo-se os pagamentos em 01 d~.9.!!!!!brQ.J:J5(..1997.~..-

CONSIDERANDO QUE a assembléia Geral de Debenturistas da 28emissã4rie única,"'-'
de debêntures simple~ da Companhia Textil Ferreira Guimarães, realizada em 18 de
setembro de 1997?ãProvou o adiamento das amortizações mensais devidas em OCãe
outubro de 1997, ÓVâe novembro de 199't?é'Õlde oezêmbro de 1997, f'fêvistas pela
Cláusula Quinta do Instrumento' Particular de 2° Aditamento 'ã" referida Escritura,
restabele~'ndo::;-os pagáu'ientOS'em01 de janeiro de 1998~

CONSIDERANDOQUE a assembléiaGeral de Debenturistasda 28emissão,-sérf~única,
de debêntures simples" da Companhia Textil Ferreira Guimarães,-reãlIzadaem 29 de
dezembro de 1997, ap~ovou o adiamento das amortizações mensai~ devidas em O1 de
janeiro de 1998, ,or de fevereiro de 1998 e 01 de março de 1998nJievistas pela Cláusula
Quinta do Instrumento Particular de 2° .Aditamento à referida Escritura, restabelecendo-se
os pagamentos em O1 de abril de 1998v8efídoiniciado pelas prestações postergadas desde

~ kost?~erandO aindaquea mesmaassembléiaaprovouo não1



pagamento de juros remuneratórios em O~~neiro de 1998, 01(de~reiro de 1998 e 01
de março de 1998, restabelecendo-se os pagamentos a partir de O1 de abril de 1998;~--'~"-

CONSIDERANDO QUE a assembléia Geral de Debenturistas da 2~issão, série única,

de debênt~es simples da Companhia Textil Ferreira Guimarães(f@~lizadaem 30 de março
de 1998('aprovou o adi~ento das amortizações mensais devidas enyO1 de abril de 1998,
OI de maio de 1998,..fi de junho de 1998 e O1 de julho de 1998r}1revistaspela Cláusula
Quinta do Instrumento Particular de 2° Adi!;;unentoà referida Escritura, restabelecendo-se
os pagamentos em 01 de ag9sto de 199~ndo iniciado pelas prestações postergadas desde
01 de agosto de 1997,<considerando ainda que a mesma >,~ssembléiaaprovou o não
pagamento de juros remuneratórios em 01 de abril de 1998("01 de maio de 1998, 01 de
junho de 1998 e O1 de julho de 1998, restabelecendo-se os pagamentos a partir de O1 de
ágosto de 1998; /

CONSIDERANDO QUE a assembléia Geral de Debenturistas da ~émissão, série única,

de debêntur~ímples da Companhia Textil Ferreira Guimarães,~alizada em 08 de maio
de 1998, f!íJrovoua alteração do item 4 ~a Cláusula Quarta do Instrumento Particular de 2°
Aditamento à referida Escritura; /'

CONSIDERANDO QUE a assembléia Geral de Debenturistas da 28emissã<Y,'Serieúnica,
de debêntures simples da Companhia Textil Ferreira Guimarães, realizada em 31 de julho
de 19980$fovou o adiamento das amortizações mensais devidas em 01 de agosto de 1999,--"
01 de setembro de 1998, e 01~e outubro de 1998, previstas pela Cláusula Quinta do
Instrumento Particular de -z5 Aditamento ~ referida Escritura, restabelecendo-se os

pagamentos em O1 de novembrg._de.199~endo iniciado pelas prestações postergadas

desde O1 de agosto de 1997, e15Onsiderandoainda que 'a me~ assembléia aprovou o não
pagamento de juros remuneratórios em 01 de agosto de 1998, O1 de setembro de 1998, e 01
de outubro de 1998, restabelecen~o-se os pagamentos a partir de O1 de novembro de 1998+--

CONSIDERANDO QUE a assembléia Geral de Debenturistas da 28emissão, série única,
de debêntures simples da Companhia Textil Ferreira Guimarães, realizada em 28 de
outubro de 1998f'áprovou o adiamento da amortização me~saldevida em 01 de novembro
de 1998 e demais amortizações, previstas pela Cláusula Quinta do Instrumento Particular de
2° Aditamento à referida Escritura, restabelecendo-se os pagamentos em O1 de fevereiro de

1999, sendo iniciad6 pelas prestações postergadas des~ O1 de agosto de 1997,~-e
considerando ainda que a mesma assembléia aprovou' o não pagamento de juros
remuneratórios em O1 de novembro de 1998, restabelecendo-se os pagamentos a partir de
01 de fevereiro de 1999;

CONSIDERANDO QUE a assembléia Geral de Debenturistas da 28emissão, .série única,
de debêntures simples da Companhia Textil Ferreira Guimarães, realizada em 29 de janeiro
de 1999, aprov9u o adiamento da amortjzax~? mensal devida em O1.~efevereiro de 1999 e
O1 de março de 1999 e demais amortizações, previstas pela Cláusula Quinta do Instrumento
Particular de 2° Aditamento à referida Escritura, restabelecendo-se os pagamentos em O1 de

';br 1999(}!'?O pel"'l')pres~ões postergadasdesde 01 de agosto de 1997, e
2
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considerando ainda que a mesma assembléia _~!"9yoq -Q n~Q p_a~amento de \juros
remuneratórios em O1 de fevereiro de 1999 e O1 de março de 1999, restabelecendo~se os
pagamentosa partir de 01 de abril de 1999;-----

CONSIDERANDO QUE a assembléia Geral de Debenturistas d~emissão, sé' única,
de debêntures simples da Companhia Textil Ferreira Guimarães, realizada Ode março

de 1999, a~ prorrog_~9~~_.<.!~.encimentofinal das debêgtG}es emais obrigações
pecuniárias para o dia Ord~ junho de 1999;\

CONSIDERANDO QUE a assembléia Geral de Debenturistas da 28emissão, série única,
de debêntures simples da Companhia Textil Ferreira Guimarães, realizada em 19 de maio
de 1999, aEEovoua prorrogação d~yencimento final da emissão para o dia O1 de outubro de

. 1999; ----

CONSIDERANDO QUE a assembléia Geral de Debenturistas da 28emissão, série única,
de debêntures simples da Companhia Textil Ferreira Guimarães, realizada em 27 de
setembro de 1999, aprovou a prorr~çãó do vencimento final da emissão para o dia O1 de
fevereiro de 2000; --
CONSIDERANDO QUE a assembléia Geral de Debenturistas da 28emissão, série única,
de debêntures simples da Companhia Textil Ferreira Guimarães, realizada em 26 de janeiro
de 2000, aprovou a prorrogação do vencimento final da emissão para o dia 29 de fevereiro
de 2000; -.' --- -- _._~_.-

CONSIDERANDO QUE a assembléia Geral de Debenturistas da 28 emissão, série única,
de debêntures simples da Companhia Textil Ferreira Guimarães, realizada em 01 de março

de 2000, aP!~9u '!!"p'~gação do vencimento final da emissão para o dia 05 de abril de
2000" ;--,

CONSIDERANDO QUE a assembléia Geral de Debenturistas da 28emissão, série única,
de debêntures simples da Companhia Textil Ferreira Guimarães, realizada em 05 de abril de
2000, aprovou a prorrogação do vencimento final da emissão para o dia 07 de julho de
2000; ,,-

, ,~~OL~M AS ~ARTES.. celeb~ .?-_.1?~~~~E!eInstrym.~1.11.~Pél}iicular..~..'re~~~.0
Aditam~lo à E§crllW"ade 28 e~issão, série única, de debêntures simples da om ia
Textil Ferreira Guimarãe~~ã firmada em 19 de junho de 19~registrado sob
o n° 02917,A(fRegistro de Imóveis do 2° Ofício do Rio de Janeiro, em 03 de julho de 1995,
posterior e sucessivamente aditada pelo InstrumentoJ>~_~cularAclitivo firmadQ..~m_Q?~e
~o de 1996.devidamente averbado sob o n.~.AV. L.QQmesmo Registro n° 029J'Lem 21

de~go~~~d~e.1996,e pelo Instrumento Particular de Se.&~~o A~ento firmado eI11.~8 ~:_--
agosto~1296, deyidamenteaverbadosob o xf.AV.2-dQ..me.5lUQRegistro..no042J.ZYJ1104

,.;. Ibro ~:.~~~. de acordocomas seguin~.s-c.1~~~.~- c2.~~?."!'.
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CLÁUSULAPRIMEIRA

Pelopresente Instrumento Particular e na melhor forma de direito, a Escritura de Emissão
mencionada no preâmbulo deste instrumento, é aditada em seu item 8 da Cláusula IV, C - -' ,

("JUROS REMUNERATORIOS), visto que as datas de pagamento dOs

X

'uros
reIi"ilille~ãtóriosdeni1iaas na escritura de emissão e, posteriormente aditadas, con orme

t§? q~RJÍmeiro e segundo aditaplel!,tQ,acima referidos, foram prorrogadas, o qual p ssa a
ter a seguinte redação:

Item 8 - JUROS REMUNERATÓRIOS

.Às debêntures serã~nferidosiu.ros efetivos à razão_g~~t6.rQ.J~is por cento) ao ano,
calculados exponencialmente, por dias decorridos, a partir da data de emissão ou do último
venc~In.~g!Ode Juros, e inddentes sobre o valõrnominal atualizado, na forma do item 5,
desta Cláusula, pagos conforme tabela abaixo:

Os juros apur~dos desd~._.Q1/01/1998,.e-calculados na forma deste item, serão pagos
juntamentecom o valor nominal atualizadode cada debênture,na forma do item 5 desta.
Cláusula, na data de vencimento desta emissão, conforme item 3 desta Cláusula.- --

CLÁUSULA SEGUNDA

Pelo presente Instrumento Particular e na melhor forma de direito, a Escritura de Emissão

mencionada ~âmbulO deste instrumento,-é-aditada em seu item 14 da Cláusula IV

# { (f? v/: 4 -~-

Data deVencimento Valor dos Juros por
dos Juros Debênture (R$)

02/09/1996 /' 19,16 /'

01/10/1996 /
-

18,47 ./
01/11/1996 / 19,04 ,.

02/12/1996 /' 18,47 ./

02/01/1997 /' 18,97 ./

03/02/1997 / 18,89 /

03/03/1997 / 16,91 /

01/04/1997 / 18,55 /

02/05/1997 / 17,75 ./
02/06/1997 / 18,13 /'

01/07/1997 I 17,40 ./
01/08/1997 / 17,79 /

01/09/1997 / 17,88 /

01/10/1997 / 17,43 /

03/11/1997 / 18,06
01/12/1997 / 17,75 ..



("Amortização Programada"), visto que as datas d~ pagamento das am°l'\Íizações
programadas definidas no Instrumento Particular de Segundo aditamento, acima r~ferido,
foramprorrogadas, o qual passa a ter a seguinte redação:

Item 14- Amortização Programada

Às debêntures terão amortizações mensais sobre a~o~:'.~L~e remuneraç.lliL-'!~-
01/08/1996, ou seja, R$ LSÕC14 (hum mil quinhentos e um reais e quatorze centavos),
devidamenté'atuali~ada conforme item 5 desta mesma Cláusula, de acordo com o seguinte
cronograma: ,.r/'-" "- ..

A partir de 01/08/199:7;--ém conseqüência das sucessivas prorrogaçõe~éonforme
deliberações das assembléias de debenturistas,rântes referidas, o valor nominal atualizado

de cada d~ture não mais será amortizado, sendo o valor nominal atualizado de cada
debênture, a partir desta data,-d~vido em uma única parcela na data de vencimento desta
emissão, conforme item 3 desta mesma Cláusula. /..

CLÁUSULA TERCEIRA

Pelo presente Instrumento Particular e na melhor forma de direito, a Escritura de Emissão- - --- ---"" ",- --.

mencionada no preâmbulo deste instrumento, é aditada em seu item 3 da Cláusula IV
("VENCIMENTO"), visto. que a data de vencimento definida na escritura de emissão e,. ,
posteriormente aditada, conforme termo de primeiro e segundo aditamento, antes referidos,
foialterada,o qualpassaa ter a seguinteredação: '

Item 3 - VENCIMENTO--~-_. -.- -.--
Em conseqüência das sucessivas prorrogações do vencimento final das debêntures desta
emissão.,-deTilieraaasnás"àssemblAiasde debenturistas, antes reteridãs',todas as debentures

#k 5

\1
fi

----

Data de Pagamento Valor da Amortização
das Amortizações por Debênture (R$)

02/09/1996 15,10
01/10/1996 15,21
01/11/1996 15,31
02/12/1996 15,27
02/01/1997 17,30
03/02/1997 21,75
03/03/1997 23,54
01/04/1997 25,30
02/05/1997 25,70
02/06/1997 21,62 --
01/07/1997 24,12 /'



destaemis!)ãovencerão,em 07/07/2000, data em que a EMISSORÂ procederá o pagàp1ento
dosjuros

,

remuneratórlos--apuradõs-desdê-õl/0 1/1998 e;dõ -valor río!:iffalatualizada db cada

debênture. 6CiÁ~;~~AQUARTA ~.- h/c;/ /

Ficam expressamente ratificadas tod~s as demais Cláusulas ~ções da escritura de
~--~ "'" ,.--<- - - .

emissãomencionada no preâmbulo deste Instrumento, que não tenham sido expressamente'
modificadasou aditadas pelo presente Instrumento.

IL FERREIRAGUIMARÃES/
EMISSORA

c .-

E por estarem justas e contratadas, assinam o presente Instrumento em 4 (quatro) vias de
igual teor e valor, na presença de 2 (duas) testemunhas igualmente signatárias.

Rio de Janeiro, 01 de julho de 2000. ~
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PEN~NO S.A

~
\. of e.rf

Distribuidora de Títulos e Valore Mobiliários /' }1o,ch!Jd.
AGENTE FIDUCIÁ O '. LI rítLO !:~Q.tSJO~ . .

REPUJ3IlJ-~~a.ef0t:RATIVA DO enABIL

URIC!ODA COSTARIBEIRO (k::... ~~FrCIO D1E'-REGISTRO DE IMÓVEISDIRETOR~ . I DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO
Av. Nilo Peçanha, n° 26. 6° andar

PROTOCOLO
(Não comprova o regi tr ou a averbação)

.:ertifico qye o pre e!}te ljT1ento~Oi fr~l(I.9tadPsob n° '\~. 10 I em t ~.!::!:!...
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Nome:
CPFnO:
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